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U Concede perpetuidade â sepultura n9 30~ Quadra 58 do cem!
t;r~iode Nova 19u.açu ".•

Autor: 'Vereador NAGl. ALMMIY

A CÃHARAKIlNICIPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS REPRBS&.~S
LI!GAIS, DECRETA E EU SACIOÍlO A SEGUINTE LEI: .

Are, 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura fl9 30 I'
quadra 58, do C"",itério de Nova Iguaçu. onde se acham ílluma
dos os restos mortais de JOS~ ROBERTOJIllNES' GOlIXSfalecido-
em 13 de jsnei'ro de 1992. .. __...__ .
Art, 29 - A família de JOS~ ROBERTONUNESGOMESficam .;"U
segurados todos 08 direitos decorrentes da perpecuiclade de
que. trata o artigo ante.rior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigo~ na data de sua publica
ção.
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